LEI   Nº  2.505, DE 04 DE JUNHO DE 2004 

Cria o Programa de Alimentação Diferenciada para Crianças e Adolescentes Diabéticos, na Rede Municipal de Ensino, Creches e Lares Conveniados.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO  aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica criado o Programa de Alimentação Diferenciada para Crianças Diabéticas na rede municipal de ensino.

Art. 2º. Este programa será elaborado e desenvolvido pela Secretaria Municipal da Educação, Cultura, Esporte e Lazer em parceria com a Secretaria Municipal da Saúde, em todas as escolas municipais, creches e lares conveniados que assistam ou abrigam crianças e adolescentes.

§ 1º. A Secretaria Municipal da Saúde deverá elaborar e fornecer à Supervisão de Merenda Escolar, órgão da Secretaria Municipal da Educação, Cultura, Esporte e Lazer, após exames de  constatação, uma relação completa de todas as crianças matriculadas na rede municipal de ensino portadoras de diabetes, para que as mesmas sejam incluídas no presente Programa de Alimentação Diferenciada.

§ 2º. Compete também a Supervisão de Merenda Escolar fornecer relação de alimentos adequados e compatíveis para crianças e adolescentes portadores de diabetes matriculados na rede municipal de ensino e os assistidos pelas creches e lares conveniados, para a efetiva implantação desse programa.

Art. 3º. O Executivo Municipal deverá regulamentar a presente Lei, mediante decreto, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua publicação.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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